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PREFEITURA DE MARACANAÚ

LEI N9 1.732, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011.

Concede o Título de Utilidade Pública 
Municipal à ONG Maria Bonita Lar das 
Marias de Maracanaú, e adota outras 
providências.

Faço saber que a Câmara Municipal de Maracanaú aprovou e eu, Prefeito de 
Maracanaú, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. I9. Fica concedido o Título de Utilidade Pública Municipal à ONG Maria Bonita Lar 
das Marias de Maracanaú, fundada em 16 de julho de 2009, CNPJ nQ 11.099.499/0001-52, 
localizada no bairro Jaçanaú, na Rua Francisco Mariano Silva, ne 100, neste Município.

Art. 29. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. ^
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